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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00004

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

338613407-63 20115-0 0829

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/02/2017 09:00:00 18:00:00

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

BOAVENTURA JOÃO ANDRADE

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 23/02/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
C

D
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17
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534460.14236637-3426 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00005

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

837187294-15 33224-0 4847-X

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  22/02/2017 a 23/02/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/02/2017 23/02/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534463.14236650-3371 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00006

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

195439788-75 7652-X 4444

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/02/2017 23/02/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES 

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  22/02/2017 a 23/02/2017

Banco
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Início do Afastamento Fim do Afastamento
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534468.14236689-3269 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00007

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

102664018-05 3823-7 4778-3

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/02/2017 09:00:00 18:00:00

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FERNANDO MOREIRA GONÇALVES

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais
O destino do voo sendo Campinas/Viracopos não trouxe nenhum ônus para o CJF.

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 23/02/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534474.14236695-3242 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00008

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

981035397-91 22017-5 5764-9

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais
Os voos da quinta, dia 24/11, em todas as companhias, saem pela manhã, ou, saindo à tarde ou à noite, tem cerca de seis horas de duração e 

chegam de madrugada, razão pela qual optou pela sexta, dia 25/11. 

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/02/2017 23/02/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  22/02/2017 a 23/02/2017.

Banco
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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P
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D
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00

00
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534479.14236709-2556 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00009

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

561489769-00 12-0 2370

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/02/2017 09:00:00 18:00:00

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

LUISA HICKEL GAMBA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 23/02/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534480.14236722-2501 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00010

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

112049178-92 170410-9 4728-7

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

MÁRCIO RACHED MILLANI

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  22/02/2017 a 23/02/2017

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/02/2017 23/02/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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D
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Assinado digitalmente por MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1534486.14236748-2433 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00011

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

085693317-11 01 000994-1 3140

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/02/2017 09:00:00 18:00:00

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 23/02/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534640.14245460-1532 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00012

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

539405980-20 201.628-5 0652

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
22/2/2017 09:00:00 18:00:00

23/2/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/2/2017

23/2/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/2/2017 23/2/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  22/02/2017 a 23/02/2017
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534645.14245673-9576 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00013

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

102137708-22 20358-6 4117

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
22/2/2017 09:00:00 18:00:00

23/2/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/2/2017

23/2/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/2/2017 23/2/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

WILSON JOSÉ WITZEL

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  22/02/2017 a 23/02/2017
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534651.14245639-9694 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00014

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

858064719-34 0652 202494-6

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término

Meio de transporte

Data

21/2/2017

23/2/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/2/2017 23/2/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FERNANDO ZANDONA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

REUNIÃOS TNU - 21 A 23/02
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534657.14245521-5222 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00016

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

037148744-70 8262-7 4890-7

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/02/2017 09:00:00 18:00:00

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 23/02/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FREDERICO AUGUSTO LEOLPOLDINO KOHLER

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534752.14245590-478 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00017

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

842513953-87 4080-1 2851

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/2/2017 09:00:00 18:00:00

22/2/2017 09:00:00 18:00:00

23/2/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/2/2017

23/2/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/2/2017 23/2/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534753.14245607-9789 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00018

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

245878182-91 7987-1 3990

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/2/2017 09:00:00 18:00:00

22/2/2017 09:00:00 18:00:00

23/2/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

21/2/2017

23/2/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 120,55-R$           

Valor Bruto 2.418,70R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 551,04-R$           

Valor Líquido 1.867,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.867,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

21/2/2017 23/2/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1534755.14245650-9641 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00024

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

500.577.239-15 501.655-6 3916

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
20/02/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

19/02/2017

20/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 1.647,96R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 425,43-R$           

Valor Líquido 1.222,53R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

O trecho de vinda (CWB/BSB) foi solicitado no domingo tendo em vista que a sessão do CJF ocorrerá na segunda-feira.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

19/02/2017 20/02/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO CJF

Endereço(s)

Agenda

CJF/BRASÍLIA - DF

LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 20/02/2017.
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.222,53R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
JF

P
C

D
20

17
00

02
4A

Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1535254.14244310-2345 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

19/02/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       -R$            1.125,43R$      425,43R$      700,00R$       

20/02/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         -R$            522,53R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         40,18R$           1.647,96R$        425,43R$        1.222,53R$      

Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO*

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Curitiba (PR) - CWB Brasília (DF) - BSB

Brasília (DF) - BSB Porto Alegre (RS) - POA

0 0
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00025

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

550.795.987-00 47133-X 4982

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
20/02/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

20/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

0,5 1.125,43R$        

Diárias 562,72R$           

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 522,53R$           

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* -R$                  

Valor Líquido 522,53R$           

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

522,53R$                           

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO CJF

Endereço(s)

Agenda

CJF/BRASÍLIA - DF

POUL ERIK DYRLUND

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 20/02/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 20/02/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
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No embarque No desembarque

20/02/2017 0 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            -R$                -R$            -R$               -R$            -R$             

20/02/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         -R$            522,53R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

0,5 -R$               562,72R$             40,18R$           522,53R$           -R$               522,53R$         

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Rio de Janeiro – Santos Dumont (RJ) - SDU Brasília (DF) - BSB

Brasília (DF) - BSB Rio de Janeiro – Santos Dumont (RJ) - SDU

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00026

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

414.491.774-68 749-6 0548

Telefone(s)
(61) - 3022-7050.

Data Hora Início Hora Término
20/2/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

19/2/2017

20/2/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 1.647,96R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 425,43-R$           

Valor Líquido 1.222,53R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

O trecho (JPA/BSB) foi solicitado no domingo tendo em vista que a sessão do CJF ocorrerá na segunda-feira.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

19/2/2017 20/2/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO CJF

Endereço(s)

Agenda

CJF/BRASÍLIA

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 20/2/2017.
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.222,53R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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20
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02
6A

Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA.
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No embarque No desembarque

19/2/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       -R$            1.125,43R$      425,43R$      700,00R$       

20/2/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         -R$            522,53R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         40,18R$           1.647,96R$        425,43R$        1.222,53R$      

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

João Pessoa (PB) - JPA Brasília (DF) - BSB

Brasília (DF) - BSB Recife (PE) - REC

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA.
Documento Nº: 1535753.14248987-6141 - consulta à autenticidade em siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF/PCD: 00027

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

739582639-68 8833-1 4783-X

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
21/02/2017 09:00:00 18:00:00

22/02/2017 09:00:00 18:00:00

23/02/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

20/02/2017

23/02/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais
O magistradosuplente  participará da reunião e da sessão, em subsituição ao Juiz Federal Gerson Rocha (ausente justificativamente). 

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/02/2017 23/02/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

JULIO GUILHERME BEREZOSKI SCHATTSCHNEIDER

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  21/02/2017 a 23/02/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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